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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
361/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE COLOMBO - PR, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA PEQUENO COTOLENGO DO 
PARANÁ DOM ORIONE 

 
O MUNICÍPIO DE COLOMBO, com sede no Rua XV de novembro, 105 - Centro, na cidade de 

Colombo/Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.105.634.0001/70, neste ato 

representado pela Secretária Municipal da Assistência Social, Sr.ª Elisângela Rena Beraldo 

Lazarotto, portadora do documento de Identidade/RG nº 5.164.133-7 e do CPF nº 

834.207.629-68, Matrícula Funcional nº 584, Portaria n° 009/2021 de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP de 05 de janeiro de 2021, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PEQUENO COTOLENGO DO 

PARANÁ DOM ORIONE, inscrita no CNPJ sob nº  76.610.690/001-62, situada na Rua José 

Gonçalves Júnior, 140 - Campo Comprido - Curitiba - Paraná - CEP 81.220-210 - Telefones 

(41) 3314-1900 - E-mail: parceiro@pequenocotolengo.org.br / 

direcao@pequenocotolengo.org.br,  neste ato legalmente representada pelo Padre Renaldo 

Amauri Lopes, conforme atos constitutivos da empresa “apresentada nos autos, tendo em

vista o que consta no Processo nº 13178/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de vaga para acolhimento institucional de Alta Complexidade, com a Organização 

da Sociedade Civil - OSC Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione, específica para pessoas 

com múltiplas deficiências, paralisia cerebral, deficiência mental com comprometimento 

neurológico grave, bem como, se encontrar em situação de risco e/ou abandono familiar. 

Conforme a determinação Judicial advindo pela Juíza, Drª. Lygia Maria Erthal, conforme autos 

nº 0001518-85.2021.8.16.0028, mov. 1024.1, tendo em vista a condição de saúde da protegida.  

 
I) Objeto da contratação: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO COD. 
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

PERIODO DE 

12 MESES

1 Contratação de vaga para  VAGA/MÊS 01 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 
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acolhimento institucional de Alta 
Complexidade, com a 
Organização da Sociedade Civil - 
OSC Pequeno Cotolengo do 
Paraná Dom Orione, específica 
para pessoas com múltiplas 
deficiências, paralisia cerebral, 
deficiência mental com 
comprometimento neurológico 
grave, bem como, se encontrar 
em situação de risco e/ou 
abandono familiar. 

 
 

II) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) Proposta do contratado; 

c) Termo de Referência; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
§ 1° - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, com 

possibilidade de renovação de acordo com a legislação. 

§ 2° - A prorrogação de que trata o item acima está condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
§ 1° - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 2° - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 3° - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

§ 4° - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

§ 5° - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

§ 6° -  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

§ 7° - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

§ 8° - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

§ 9° Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

§ 10° -   A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

§ 11° - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

§ 12° - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, a Inexigibilidade de 

Licitação nº 031/2024. 

§ 22° - Cabe ao contratado durante a execução dos serviços: 

I - Comunicar, formalmente, ao fiscal de contrato responsável, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários à 

Administração Pública Municipal; 

II - Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência de interrupção na 

execução dos serviços;
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III - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, bem como pela qualidade 

destes, de acordo com as especificações constantes na proposta neste projeto, assim como 

prestar esclarecimentos quando necessário. 

§ 23° - Após a formulação do contrato e emissão do empenho e ordem de serviço por parte do 

contratante o contratado deverá assegurar a vaga para acolhimento da criança, por ser em 

caráter emergencial e assegurar a prestação de serviço quantitativo e qualitativo, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência e Proposta Comercial e data apresentada por 

esta Secretaria. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
§ 1° - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
§ 1° -  A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Sr.ª Patrícia Corrêa Silva - 

Matrícula: 10668, Telefone: (41) 3675-5962, email: psecolombo20@gmail.com e a Fiscalização 

do presente Contrato será de responsabilidade da Sr.ª Caroline Cristina da Silva Mocelim - 

Matrícula: 16307, Telefone (41) 3675-5934. 

§ 2° -  A execução de entrega deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput). 

§ 3° -  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, SI O). 

§ 4° - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei no 14.133/2021, art. 117, ST). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 
§ 1° - O valor total da contratação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

por 12 meses, conforme proposta anexa. 

§ 2° - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 3° - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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§ 1° - O pagamento se dará após a entrega de cada licença. 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, em até 

30 (trinta) dias contados da emissão da Nota Fiscal e aceite do fiscal de contrato, sempre 

acompanhada do relatório de execução dos serviços e das CND’s do INSS, FGTS, Municipal e

Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade;  

§ 3° - A nota fiscal deverá ser emitida a favor do CNPJ constante na Nota de Empenho; 

§ 4° - Caso a nota fiscal apresente incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após a data de sua apresentação válida;

§ 5° - Os valores da nota fiscal estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na 

forma da Lei; 

§ 6° - O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto a contratada deve 

identificar na nota fiscal o número da conta corrente, da agência e do banco; 

§ 7° - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

§ 8° - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira e, sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,01% (um décimo) por cento ao mês e de 0,12% (doze 

décimos) por cento ao ano. 

§ 9° - As demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a Inexigibilidade de Licitação n°031/2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE  
§ 1° - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da Homologação. 

§ 2° - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou IGPM, 

sendo adotado o índice com menor percentual anual acumulado obtido para o período, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

§ 3° - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 4° - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

§ 5° - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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§ 6° - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

§ 7° - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

§ 8° - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
§ 1° - A Contratada, além da entrega do objeto licitado e das responsabilidades resultantes da 

Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores obriga-se a: 

I)  Entregar os produtos dentro das especificações contidas no Edital, obedecendo todas as 

descriminações estabelecidas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação e anexos na Inexigibilidade de Licitação n°031/2023; 

II) A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do Município; 

III) A licitante vencedora deverá entregar os serviços/produtos, objetos desta Inexigibilidade, 

em absoluta conformidade com as exigências; 

IV) Comunicar, formalmente, ao fiscal de contrato responsável, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários à 

Administração Pública Municipal. 

V) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem como assegurar direitos e cumprimentos de todas as obrigações, inclusive 

quanto aos preços praticados; 

VI) Responder aos chamados técnicos sempre respeitando aos prazos máximo para resolução 

dos problemas que tenham correspondência com o objeto a ser contratado; 

VII) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração Pública do Município de Colombo; 

VIII) São de responsabilidade da contratada, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da contratação e a sua inadimplência não transfere ao 

Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente;

IX) A Contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na participação deste procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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§ 1° - Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços 

contratados. 

§ 2° - Designar Fiscal de Contrato para acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

§ 3° - Respeitar o prazo de pagamento conforme previsto em contrato. 

§ 4° - Conferência dos serviços, atestando sua execução. 

§ 5° - Encaminhar Nota de Empenho para a empresa. 

§ 6° - Em caso de algum desacordo entre as partes, fica a CONTRATANTE responsável em 

localizar novo local para acolhimentodo assistido, em um prazo máximo de 30 dias. 

§ 7° - Em casos em que não há restrições, ou medidas protetivas, fica a CONTRATANTE 

responsável por preservar os vínculos entre os familiares e o assistido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD) 
§1º. Para o fim exclusivo de executar o objeto do presente contrato, qualquer das partes 

(“partereceptora”) poderá realizar o tratamento de dados pessoais das pessoas naturais 

relacionadas à outraparte (“parte reveladora”).  

§2º. Os dados pessoais acima citados incluem nome, endereços, contatos telefônicos, 

endereços eletrônicos, data de nascimento, gênero, filiação, estado civil, naturalidade, 

nacionalidade, identificação civil, identificação e enquadramento fiscal, passaporte, currículo 

profissional, profissão, formação profissional, entre outros dados informados de livre, 

consciente e manifesta vontade pela parte reveladora, que possam identificar direta ou 

indiretamente as pessoas relacionadas aos dados.  

§3º. A parte receptora somente poderá compartilhar com terceiros os dados pessoais 

coletados quando estritamente necessário para a execução dos trabalhos e desde que 

previamente aprovado pela parte reveladora. A autorização ora exigida não exime a parte 

receptora de arcar com os danos oriundos de qualquer utilização indevida dos dados pessoais 

pelo terceiro receptor.  

§4º. Os dados serão mantidos sob arquivo da parte receptora estritamente pelo tempo 

necessário para o cumprimento do objeto deste contrato. Após concluído o presente contrato, 

os dados pessoais acima citados serão destruídos, salvo aqueles que forem necessários para 

cumprimento de obrigação legal, na forma do Art. 16, I da Lei 13.709/18.   

§5º. A parte reveladora poderá, a qualquer momento, solicitar à parte receptora acesso a 

todos os dados pessoais que lhe foram disponibilizados, bem como solicitar a sua retificação 

ou eliminação, a limitação do tratamento, e o direito de se opor ao tratamento, bem como do

direito à portabilidade dos dados, desde que o exercício de tais direitos, não impossibilite a 
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execução do presente contrato, hipótese esta que será disciplinada conforme exposto no Art. 

7º, V da Lei 13.709/18.  

§6º. As partes se comprometem e desde já se obrigam a respeitar integralmente a legislação 

vigente sobre proteção de dados, sobretudo, mas não exclusivamente, a Lei 13.709/2018 

(LGPD) e o Regulamento Geral Europeu sobre a Proteção de Dados (GDPR), este quando 

aplicável, respondendo cada qual, na medida de sua culpabilidade, por eventuais penalidades 

e condenações.” 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§ 1° - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 2° - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

§ 3° - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

§ 4° - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 5° - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 6° - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 7° - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§ 8° - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 9° - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 10° - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  

§ 11° - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 12° - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do 

Tribunal de Contas do Paraná – TCE. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 13° - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§ 14° - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o contratante. 

§ 15° - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO  

I. Constituem motivos para a suspensão:  

I.1. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente; 

I.2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde; 

I.3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à Secretaria 

Municipal de Saúde e/ou a pessoas a ele vinculadas;  

I.4. Deixar de comunicar a Secretaria Municipal de Saúde alteração de dados cadastrais, como 

razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da 

alteração, bem como a prévia alteração de endereço;  

I.5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital.  

II. A rescisão poderá se dar a pedido da EMPRESA quando:  

II.1.Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

II.2. O seu preço se tornar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos preços 

de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

II.3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  

III. A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICIPIO quando:  

III.1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
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III.2. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente 

procedimento;  

III.3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no Termo de Referência ou nos pedidos dele decorrentes;  

III.4. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

III.5. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis.  

III.6. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
§ 1° - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§ 2° - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

§ 3° - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§ 4° - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 5° - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

§ 6° - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

§ 7° - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 8° - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

§ 9° - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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§ 10° - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§ 11° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

§ 12° - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

§ 13° - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

§ 14° - Indenizações e multas. 

§ 15° - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
§ 1° - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos definido pela SEFAZ– Secretaria a em declaração consignados no 
Orçamento da SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social, LOA 1746/2023. 
 

Dotação Orçamentária Fonte Desdobramento Órgão 

17.03.08.244.0016.2088.339039 1.000 53.00 Serviços de Assistência Social

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
§ 1° - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
§ 1° - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2° - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§ 3° Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
§ 1° - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 
§ 2° - Fica eleito o Foro da Comarca de Colombo - PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Colombo, 11 de julho de 2024. 

 
 
 
 

 
Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione 

Representante Legal 
Padre Renaldo Amauri Lopes 

 
 
 

Elisângela Rena Beraldo Lazarotto 
Secretária Municipal da Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

Patrícia Corrêa Silva 
Gestão do Contrato 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Caroline Cristina da Silva Mocelim  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO CONTRATO 361/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
031/2024. 
Processo: 13178/2024 
Contratante: Município de Colombo/PR – 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Contratada: PEQUENO COTOLENGO DO 
PARANÁ DOM ORIONE, inscrita no CNPJ sob 
nº  76.610.690/001-62. 
Fiscalização: A Gestão do Contrato será de 
responsabilidade da Sr.ª Patrícia Corrêa Silva 
- Matrícula: 10668 e a Fiscalização do presente 
Contrato será de responsabilidade da Sr.ª 
Caroline Cristina da Silva Mocelim - 
Matrícula: 16307. 
Objeto: Contratação de vaga para acolhimento 
institucional de Alta Complexidade, com a 
Organização da Sociedade Civil - OSC 
Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione, 
específica para pessoas com múltiplas 
deficiências, paralisia cerebral, deficiência 
mental com comprometimento neurológico 
grave, bem como, se encontrar em situação de 
risco e/ou abandono familiar. Conforme a 
determinação Judicial advindo pela Juíza, Drª. 
Lygia Maria Erthal, conforme autos nº 0001518-
85.2021.8.16.0028, mov. 1024.1, tendo em 
vista a condição de saúde da protegidaValor: 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais). 
Dotação Orçamentária: As despesas 
decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos definido pela 
SEFAZ– Secretaria a em declaração 
consignados no Orçamento da SEMAS – 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
LOA 1746/2023.. 
Vigência: O Contrato terá vigência por 12 
(doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 
Local e data da Emissão: Colombo, 11 de 
julho de 2024.. 
Assinatura: Elisângela Rena Beraldo 
Lazarotto. 
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